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Ata da Reunião Extraordinária de 02 de maio de 2022 do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Itapetininga. 

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se, via 

whatsaap, a reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Itapetininga. A Presidente Ana Carolina Leonel da Silva registra nesta 

data o encerramento da votação pautada em reunião anterior referente ao 

Chamamento Público nº 02/2022, na seguinte conformidade: No dia 28 de abril 

p.passado, prazo final para votação, os membros: Patrícia Collaço Riberto Pavoni 

Silva, Alceli Vieira de Oliveira e Rosana Tarelho Camargo foram favoráveis para ao 

Chamamento Público nº 02/2022, sendo que a Conselheira Patrícia não se colocou à 

disposição para fazer parte da Comissão tendo em vista a entidade que representa ter 

interesse em participar e a Conselheira Alceli se colocou à disposição para compor a 

Comissão.  Cabe ressaltar que o Conselheiro Daniel Mosca se pronunciou favorável as 

três demandas citadas em reunião anterior, itens 2), 3) e 4), porém fora do prazo. 

Devido à falta de quórum no prazo estipulado, no dia 29 de abril p.passado, em 

continuidade à votação, os membros: João Fernando da S. M. Costa, Júlia Maria 

Peccim e Sônia Letícia Vergueiro foram favoráveis para a demanda ao Chamamento 

Público nº 02 /2022, sendo que o Conselheiro João Fernando não se colocou à 

disposição para fazer parte da Comissão e, ainda, com a falta de quórum, na data de 

hoje, 02 de maio, os membros Daniel Mosca e Renata C. Tavares dos Santos foram 

favoráveis ao Chamamento Público nº 02/2022. Nada mais havendo a tratar, a reunião 

deu-se por encerrada e eu, Patrícia Collaço Riberto Pavoni Silva, secretária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itapetininga, lavrei a 

presente Ata e, depois de lida será assinada por mim e pelos demais conselheiros 

presentes. 
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